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PARECER Nº64/2024 
 

I - MATÉRIA: 
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº06/2024 – APROVA AS CONTAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA – ES REFERENTES AO EXERCÍCIO 
DE 2022. 

 
 

II - CONCLUSÃO DO RELATOR: 
 

Com fulcro no artigo 43 do Regimento Interno desta Câmara foi encaminhado a esta 
Comissão o caderno processual de autoria da Executivo que, “APROVA AS CONTAS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA – ES REFERENTES AO 
EXERCÍCIO DE 2022”. 

 
Após análise, sou pela aprovação do Projeto de Decreto nº 06/2024 em exame, na 
forma em que foi apresentado. 

 
RELATOR: VEREADOR EDENILDO DA SILVA SOUZA 

 
 

III - DECISÃO DA COMISSÃO: Somos favoráveis à matéria acima mencionada, na 
forma das Conclusões do Relator. 

 
Sala das Comissões, 06 de novembro de 2024. 

 
 
 
 

 

 

 
RIVELINO ROSA 

 
 

GENEZILDO FÁVERO 

Presidente Secretário 
 

 

EDENILDO DA SILVA SOUZA 
Membro 
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